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CASA CIVIL
Secretário: ARNALDO MADEIRA 
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900

Tel. 3745-3344

CASA MILITAR

COORDENADORIA 
ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 25-6-2003
Alterando o contido no Termo de Convênio

abaixo, passando a vigorar com a seguinte redação:
Município de Salto Grande - Processo CMil-

66/630-01
CLÁUSULA PRIMEIRA
O “caput” da Cláusula Quarta do Convênio

CMil-44/630-02, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“CLÁUSULA QUARTA
Do Valor e dos Recursos
O valor do presente convênio é de R$

457.912,11, que onerará o elemento econômico
444051 do Orçamento da Casa Militar e dos recur-
sos repassados por intermédio de Convênio cele-
brado com o Ministério da Integração Nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e

condições pactuadas no termo original do Convênio
CMil-44/630-02, naquilo que não colidirem com o
avençado neste aditamento.

Município de Sorocaba - Processo CMil- 70/630-
01

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Sétima do Convênio CMil-49/630-02,

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA SÉTIMA”
Da Vigência
O prazo de vigência deste Convênio fica prorro-

gado até 31-7-03, podendo ser novamente prorro-
gado por termo aditivo, mediante proposta devida-
mente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e

condições pactuadas no termo original do Convênio
CMil-49/630-02, naquilo que não colidirem com
avençado neste aditamento.

Município de Suzano - Processo CMil-69/630-01
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Sétima do Convênio CMil-48/630-02,

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA SÉTIMA”
Da Vigência
O prazo de vigência deste Convênio fica prorro-

gado até 31-1-04, podendo ser novamente prorro-
gado por termo aditivo, mediante proposta devida-
mente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e

condições pactuadas no termo original do Convênio
CMil-48/630-02, naquilo que não colidirem com
avençado neste aditamento.

FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Despacho da Diretora Executiva, de 23-6-2003
Ratificando a inexigibilidade de licitação, funda-

mentada na autorização do Diretor Técnico e na
manifestação da Assessoria Jurídica que acolho,
para a contratação dos serviços técnicos profissio-
nais especializados de treinamento e aperfeiçoa-
mento de pessoal, a serem prestados no âmbito do
projeto “Laboratório de Governo do CITEG”, por
Medipol Serviços S/C Ltda. (Proc. 354/2003),
mediante inexigibilidade de licitação, nos termos do
artigo 25, inciso II, combinado com art. 13, inciso VI,
da Lei 8.666/93, autorizando a realização da respec-
tiva despesa.

ECONOMIA E
PLANEJAMENTO

Secretário: ANDREA CALABI
Rua Iguatemi, 107 - 12º andar - Itaim Bibi - CEP 01451-011

Tel. 3168-5544

GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Chefe de Gabinete, de 25-6-2003

Processo: GG nº 1485/2002 - Interessado: Conselho do
Patrimônio Imobiliário - Assunto: Alienação de imóvel na
Rua Joaquim Marques Figueiredo, Distrito Industria I -
Bauru - SP - À vista dos elementos constantes dos autos,
da manifestação do Dirigente da Secretaria Técnica e Exe-
cutiva do Conselho do Patrimônio Imobiliário e do Parecer

da Procuradora do Estado, Dra. Claudia Polto da Cunha (fls.
104/105), considerando cumpridos os preceitos legais e
regulamentares que disciplinam o assunto, Ratifico o pro-
cedimento de dispensa de licitação para venda do imóvel
da Rua Joaquim Marques Figueiredo, s/nº - Bauru - SP,
pelo preço de R$ 216.357,00 para Celso Luiz Carvalho
Câmara, RG nº 13.502.380 SSP/SP, com fundamento no art.
26 da lei 8.666 de 1.6.1993 e suas alterações.

COORDENADORA DE 
PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Portaria CPO-1, de 25-6-2003

Dispõe sobre procedimentos referentes à coleta de
dados com vistas à elaboração orçamentária de
2004

A Coordenadora de Programação Orçamentária, consi-
derando a necessidade de obter informações para subsi-
diar o processo de análise e fixação da despesa na propos-
ta orçamentária para o exercício financeiro de 2004, na
forma exigida no § 1º, do artigo 100 da Constituição Fede-
ral e § 1º, do artigo 57 da Constituição Estadual, baixa a
seguinte portaria:

Artigo 1º - As Autarquias, inclusive Universidades, Fun-
dações e as Empresas Dependentes, deverão encaminhar
as informações referentes às despesas com ações trabalhis-
tas a serem pagas em 2004, através do Sistema de Informa-
ções de Sentenças Trabalhistas, em Aplicativo Lotus-Notes,
impreterivelmente, até o dia 1º de agosto de 2003.

§1º- Os valores das despesas referidas neste artigo,
deverão corresponder àqueles relativos aos ofícios requisi-
tórios protocolados no período de 02 de julho de 2002 a 1º
de julho de 2003.

§ 2º - Os valores informados deverão estar corrigidos
até 1º de julho de 2003, com base na “Tabela Oficial de
Débitos Trabalhistas do Tribunal Regional do Trabalho”.

Artigo 2º - Os procedimentos dispostos nesta portaria
referem-se, exclusivamente, às ações movidas contra as
Entidades referidas no artigo 1º, por servidores ou ex-servi-
dores, sujeitos ao regime trabalhista.

Artigo 3º - Será realizado um treinamento sobre a ope-
ração do “Sistema de Informações de Sentenças Trabalhis-
tas”, às 9 h do dia 08 de julho do corrente exercício, no
auditório da Secretaria de Economia e Planejamento, sito à
Rua Iguatemi, nº 107/119 - 3º andar- Capital, ao qual deverá
comparecer um representante de cada Entidade abrangida
por esta portaria, para receber as devidas instruções.

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIÇA E
DEFESA DA CIDADANIA

Secretário: ALEXANDRE DE MORAES
Pátio do Colégio, 148 - Centro - CEP 01016-040

Tel. 3291-2600

GABINETE DO SECRETÁRIO

DECLARAÇÃO DE BENS
Declaração de Bens Atualizada do Exercício de 2003

Ano Calendário  2002 de  Norma Suely Valente - Chefe de
Gabinete Secretaria da Habitação

Item - Discriminação - 31/12/2001 31/12/2002
1. Apto nº 173 - Rua Edson, 77 adquirido da Trc, Cfe,

escritura reg. 150 cri - mat. 108.020 - ficha 01 Livro 02 regis-
trado em 28/09/87 - 73.476,00 -73.476,00

2. Telefone Celular BCP 0 9122.xxxx, adquirido em
novembro de 2000 por CR$300,00 - 300,00 - 300,00

3. Poupança Banco do Brasil - agencia 0814-3 conta
corrente 41.027-6 - 231,14 - 0,00

4. Poupança Banco Banespa 0 agencia0121 - conta cor-
rente 70.129-8 - 724,12 - 2.138,12

TOTAL - 74.731,28 - 75.914,12 
Declaração de Bens Atualizada do Exercício de 2003

Ano Calendário  2002 de Antonio Vagner Pereira - Chefe de
Gabinete Secretaria de Agricultura e Abastecimento

Item - Discriminação - 31/12/2001 - 31/12/2002
1. Um Apto. 131 sito à Rua Pedroso Alvarenga nº345 -

escr. def. lavrada nº 220 cart. notas lav. 2744, fls. 130 - Bra-
sil - 239.830,70 - 239.830,70

2. 50% de um Apto. 21A Rua Mem de Sá, 159 - São
Vicente - escr. lav. 24/01/61 - Brasil -10.384,04 - 10.384,04

3. 50% de uma apto. nº 32, a Rua Genebra, 43 - escr.
def. lavr. nº 7º Tab. - Brasil - 22.251,53 - 22.251,53

4. 25% de um apto. nº  908, a Av. 9 de Junho, 1952 -
escr. orig. lavr. no 7º Tab. - Brasil - 5.385,92 - 5.385,92

5. 25% de um apartamento nº 78, na Av. Francisco
Matarazzo, 121 e uma vaga na garagem nº 06 - SP - escr.
reg. nº CRI - Brasil - 7.181,23 - 7.181,23

6. 25% de um apto. nº 94, sito a Rua Pio XII, 288, em
São Paulo - escr. orig. lavr. 22º Tab. - Brasil - 24.685,51 -
24.685,51

7. Um flat (apartamento) no 25 do Edifício Stagium
Studio, sito a Alameda Campinas 675, São Paulo, no valor
de R$ 30.000,00 da Sra. Dirce Maria Viola de Aguilar, CPF
518.489.378-49 - esc. lavr. 16º Tab. l. 2198, pg. 26 - 4º C.R.I. -
Brasil - 30.000,00 - 30.000,00

8. Aquisição de um apto de nº 42, sito a Rua Adriano
Rocha, 23 - Guarujá, no valor de R$ 55.000,00 do Sr. Noe
Antonio Elian - CPF 267.574.358-53 - esc. definitiva lav. 1º
Serviço Notorial do Guarujá, livro 0931, fls. 051 - R.I.G.
matrícula 71457 - Brasil - 55.000,00 - 55.000,00

9. 50% de dois imóveis no 268 e 268 fundos, na Rua
Francisco José Longo - esc. lavr. 22º Tab. transc. 67123 -
Brasil - 14.834,35 - 14.834,35

10. 50% de um imóvel a Av. Albertina S. Gordo, 83 -
esc. lavr. 22º Tab. transc. 67123 - Brasil - 22.151,53  -
22.251,53

11. 50% de um imóvel construído nos fundos do imó-
vel sito a Av. Albertina S. Gordo, 83 com entrada pela Rua
João Castelar Padin, 29 - Brasil - 11.867,47 - 11.867,47

12. 50% de um imóvel sito a Rua Caucaia do Alto, 149 -
escr. lavr. em 04;01;61 - transc. 322204 na 15A CRI - Brasil -
22.251,53 - 22.251,53

13. 50% de um imóvel sito a Rua República Argentina,
27 - Santos - escr. def. lavr. no 22º Tab. - Brasil - 29.668,71 -
29.668,71

14. 50% de um imóvel sito a Rua Angatuba, 370 - escr.
lavr. 4º tab. lv. 1610, fls. 137 - reg. no 4º CRI em 1980 - Bra-
sil - 118.674,89 - 118.674,89

15. 50% de um imóvel com 2 casas nos 54 e 54 fundos,
a Rua Elizeu Martins - escr. def. - Brasil - 11.867,47 -
11.867,47

16. 25% de uma Chácara a Estrada do Pêssego, 3655,
em Itaquera, São Paulo, compostas pelos lotes 28 A 49, da
quadra 10, gleba 409, Vila Carmozina - escr. orig. lavr. 5º
Tab. - Brasil - 35.906,20 - 35.906,20

17. 25% de um imóvel a Rua Olavo Bilac, 291, em São
Pedro, e um terreno em anexo, s/nº - escr. lavr. cartório da
comarca - Brasil - 7.181,23 - 7,181,23

18. 25% de um imóvel sito a Rua Cândido Espinheira,
787 - São Paulo - escr. lavr. no 4º Tab. - Brasil - 67.524,67 -
67.524,67

19. Um terreno lote 6, quadra 17, Vila Atlântica - Praia
Grande - esc. def. - Brasil - 7.181,23 - 7.181,23

20. Um terreno no Jardim Marília - Praia Grande - escr.
lav. 7º Tab. lv. 829, fls. 143, lote 2 quadra 2 - Brasil -
7.181,23 - 7.181,23

21. (ilegível) Grande Paulista, esc. def. vendido neste
exercício ao Sr. Moacir Cirino da Silva CPF 693.395.704-72 e
sua esposa Tereza Rounatty Shei Silva - CPF 285.984.098-
20, no valor de R$ 17.809,80, conf. escr. publ. lavrada no
Cartório de Registo Civil e Tabelionato de São Roque - SP,
livro 088, fls. 234/236 - Brasil - (ilegível)

22. 25% de um terreno na Cidade de Águas de São
Pedro - escr. def. transc. 4369 - Estrada Águas/São Pedro -
Brasil - 3.590,61 - 3.590,61

23. 25% de um terreno no Jardim Suarão - Itanhaém -
escr. lavr. 7º Tab. original - 1.795,30 - 1.795,30

24. 25% de três lotes de terreno de nºs 25, 26 e 27 da
quadra 10, Incorporados a Chácara da Estrada do Pêssego,
3655 - escr. orig. lavr. no 5º Tab. - Brasil  - 4.307,08 -
4.307,08

25. 25% de um terreno na Cidade de Águas de São
Pedro, lote 2, quadra 07 escr. orig. cartório da comarca -
Brasil  - 6.283,58 - 6.283,58

26. 25% de dois terrenos em Águas de São Pedro, lotes
37 e 38, quadra 41 - escr. orig. transc. 13899, cartório da
comarca - Brasil - 8.976,55 - 8.976,55

27. 25% de um terreno quadra 2, lote 1, Jardim Marília
- Praia Grande - Brasil - 1.795,30 - 1.795,30

28. 25% de um terreno a Av. D. Pedro II, s/nº, lote 11,
quadra 53, em Santo André - SP - escr. orig. lavr. no 14º
Tab. - Brasil - 5.385,71 - 5.385,71

29. Uma loja sito a R. Carneiro da Cunha, 391 - escr.
def. transcr. 104883, 4º CRI - Brasil - 82.584,26 - 82.584,26

30. 50% de um conjunto de escritório nº 801, a Rua
Cristovão Colombo, 63 - escr. lavr. 4º cart. lv. 1610, fls. 137 -
4º CRI - 1980 - Brasil - 14.834,35 - 14.834,35

31. Aq. de um cj. de escritórios da Namour Ad. de Bens
e Incorp. Ltda., CGC 58.998262/0001-08, localizado a R. Joa-
quim Floriano, 95 - CJ 202, pelo valor devidamente corrigi-
do de R$ 98.882,62 escrit. def. lav 27º car. liv. 1388, fls.
83/84 - Brasil - 98.882,62 - 98.882,62

32. Aq. de um Flat, apto. nº 41, sito à Rua Marques de
Paranagua nº 33 do Sr. Armando Perez Maleiro, RG
2.597.271, CPF 002.412.298-04, pelo valor total de R$
36.000,00, conf. escr. lavr. 6º Tab. Notas, lv.2690, fls. 168 -
5º Cart. RI, Matricula 58619 -Brasil - 36.000,00 - 36.000,00

33. Um veículo da marca Fiat modelo Weekend ano
1997, Placas CSA 0019, vendido neste exercício à Adriana
Gomes da Silva  Ediane CPF: 153.981.628-10, residente na
Rua João Vicente da Fonseca, nº 4 -SP valor R$ 14.000,00 -
Brasil - 15.500,00 - 0,00

34. Aquisição de um veículo marca GM mod. Vectra
GLS ano 1999, placas CPA 1848 no valor de R$ 27.000,00 -
Brasil - 27.000,00 -27.000,00

35. Jóias em nome da esposa do declarante - Brasil -
4.407,09 - 4.407,09

36. Linha telefônica 3064-xxxx  São Paulo, em nome do
declarante - Brasil - 3.518,48 - 3.548.18

37. Linha telefônica 577-xxxx - São Paulo, em nome do
declarante - Brasil - 3.327,27 - 3,327,27

38. Linha telefônica 3964-xxxx, São Paulo, em nome da
esposa do declarante - Brasil - 3.000,00 - 3.000,00

39. Linha telefônica  351-xxxx - Guarujá, em nome da
esposa do declarante -Brasil - 2.500,00 - 2.500,00

40. Linha celular 9941-xxxx, em nome do declarante -
Brasil -350,00 - 350,00

41. Linha celular 9913-xxxx em nome do filho do decla-
rante, Gustavo Fernandes Pereira - Brasil  350,00 - 350,00

42. 1482 ações  Ord. Super Agro S/A, em nome da
esposa do declarante - Brasil - 17,45 - 17,45

43. Saldo em caderneta de poupança Bradesco, em
nome de Gustavo Fernandes Pereira, transferido neste
exercício para a declaração de IRPF/2003 de Gustavo Fer-
nandes Pereira CPF: 273.998.478-27 - Brasil - 842,27 - 0,00

44. Saldo em caderneta de poupança Bradesco, em
nome de Sylvia Fernandes Pereira, transferido neste exercí-
cio para a sua declaração de IRPF/2003 - CPF: 274.413.198-
97 - Brasil - 1.264,94 - 0,00

45. Saldo em caderneta de poupança Nossa Caixa
Nosso Banco, Ag. Perdizes - Brasil - 11.334,92 - 12.356,74

46. Aplicação fundo de investimento do Banco Boston -
Brasil - 15.586,12 - 14.454,85

47. Aplicação fundo  de investimento da Nossa Caixa
Nosso Banco - Agencia Perdizes, neste exercício R$
62.080,00 - Brasil - 55.417,26 -76.558,34

48. Aplicação fundo Itau 157 -Brasil - 1,00 - 1,00
49. Aplicação fundo 157 Bradesco, em nome da esposa

do declarante - Brasil - 2.865,63 - 2.865,63
50. Fundo 157 - Banco de Boston - em nome da esposa

do declarante - Brasil - 33,05 - 33,05
51. Fundo 157 Unibanco (Nacional) em nome da espo-

sa do declarante - Brasil - 24,53 - 24,53
52. Saldo em conta corrente Banespa - 366,11 - 341,99
53. Titulo Patrimonial do Club Athletico Paulistano -

Brasil - 3.353,21 - 3.353,21
54. Aquisição, neste exercício, da cota nº 075 do grupo

2251 do Consorcio Nacional Yamaha - prazo de 50 meses -
Bem: Moto XT 600 - valor R$ 11.125,00, em 02/11/2000 -Bra-
sil - 4.650,66 -9.096,20

55. O valor da venda do bem descrito no item 33 acres-
cido da importância de R$ 8.000,00 e totalizado o valor de
R$ 22.000,00 foi doado à sua filha Sylvia Fernandes Pereira
CPF: 274.413.398-97, para à compra de um veículo - Brasil -
0,00 - 0,00

56.    Saldo em conta corrente Banco Real ag. 0413 -
Brasil - 0,00 - 316,38

TOTAL.: 1.188.967,26 - 1.182.767,01

CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA
DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

Comunicado
Calendário das Reuniões Ordinárias do 2º semestre de

2003, a realizar-se às 17.00 horas dos dias: 17 de julho - 21
de agosto - 18 de setembro - 16 de outubro - 20 de novem-
bro e 18 de dezembro.

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO 
E DEFESA DO CONSUMIDOR

ASSESSORIA TÉCNICA DA DIRETORIA
EXECUTIVA - CONTROLE E PROCESSOS

Decisão da Diretoria Executiva, de 13-6-2003
Comunico que foi negado provimento aos recursos

abaixo relacionados, ficando mantida a decisão do proces-
so administrativo como, “Reclamação Fundamentada Não
Atendida”.

Processo Administrativo - Consumidor - Fornecedor -
CNPJ - Advogado/Procurador

FA nº 22.017.938-4 - Ede Leite da Cruz - Telecomunica-
ções de São Paulo S/A - 02.558.157/0001-62 - Adv. Solange
Muralis Vezys, OAB/SP 119.986 - Adv. Guilherme Strazzer
de Novais, OAB/SP 184.369;

FA nº 22.029.193-7 - Deise Novelli Nola - Telecomunica-
ções de São Paulo S/A - 02.558.157/0001-62 - Adv. Solange
Muralis Vezys, OAB/SP 119.986 - Adv. Guilherme Strazzer
de Novais, OAB/SP 184.369;

FA nº 22.027.415-0 - Maria Elza da Silva Stefani - Tele-
comunicações de São Paulo S/A - 02.558.157/0001-62 - Adv.
Solange Muralis Vezys, OAB/SP 119.986 - Adv. Guilherme
Strazzer de Novais, OAB/SP 184.369;

FA nº 61.034.460-2 - Natalia Vital da Rocha Camargo -
Telecomunicações de São Paulo S/A - 02.558.157/0001-62 -
Adv. Solange Muralis Vezys, OAB/SP 119.986 - Adv. Gui-
lherme Strazzer de Novais, OAB/SP 184.369;

FA nº 52.002.544-1 - Marcelo Rene Pool - Telecomuni-
cações de São Paulo S/A - 02.558.157/0001-62 - Adv. Solan-
ge Muralis Vezys, OAB/SP 119.986 - Adv. Guilherme Straz-
zer de Novais, OAB/SP 184.369;

FA nº 82.073.790-2- Nilso Presto - Telecomunicações de
São Paulo S/A - 02.558.157/0001-62 - Adv. Solange Muralis
Vezys, OAB/SP 119.986 - Adv. Guilherme Strazzer de
Novais, OAB/SP 184.369;

FA nº 82.082.355-7 - Kazuko Oizumi - Telecomunica-
ções de São Paulo S/A - 02.558.157/0001-62 - Adv. Solange
Muralis Vezys, OAB/SP 119.986 - Adv. Guilherme Strazzer
de Novais, OAB/SP 184.369;

FA nº 22.041.270-4 - Alessandro Jose Borioli - Teleco-
municações de São Paulo S/A - 02.558.157/0001-62 - Adv.
Solange Muralis Vezys, OAB/SP 119.986 - Adv. Guilherme
Strazzer de Novais, OAB/SP 184.369;

FA nº 22.038.507-5 - Antonio Ezequiel de Souza Neto -
Telecomunicações de São Paulo S/A - 02.558.157/0001-62 -
Adv. Solange Muralis Vezys, OAB/SP 119.986 - Adv. Gui-
lherme Strazzer de Novais, OAB/SP 184.369;

FA nº 62.017.375-0 - Maria Amelia da Silva Melo - Tele-
comunicações de São Paulo S/A - 02.558.157/0001-62 - Adv.
Solange Muralis Vezys, OAB/SP 119.986 - Adv. Guilherme
Strazzer de Novais, OAB/SP 184.369;

FA nº 22.027.144-6 - Ricardo Ferrari - Telecomunica-
ções de São Paulo S/A - 02.558.157/0001-62 -Adv. Guilher-
me Strazzer de Novais, OAB/SP 184.369;

FA nº 82.072.892-5 - Arnaldo Pinal - Telecomunicações
de São Paulo S/A - 02.558.157/0001-62 - Adv. Solange
Muralis Vezys, OAB/SP 119.986 - Adv. Guilherme Strazzer
de Novais, OAB/SP 184.369;

FA nº 22.027.604-3 - Maria Libera Franciscão - Teleco-
municações de São Paulo S/A - 02.558.157/0001-62 -
Adv.Solange Muralis Vezys, OAB/SP 119.986 - Adv. Guilher-
me Strazzer de Novais, OAB/SP 184.369;

FA nº 22.023.861-3 - Dikran Babikian - Sul America
Aetna Seguros e Previdência S/A. - 01.685.053/0001-56 -
Adv. Patricia Mathias Quarterolo, OAB/SP 183.452 - Adv.
Danielle de Oliveira Soares, OAB/SP 110.018-E;

FA nº 62.019.419-4 - Aparecido S. da Silva - Cia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo -
43.776.517/0001-80 - Proc. Amauri Luiz Pastorello, RG
5.496.585;

FA nº 62.014.922-0 - Francisco Martins de Souza - Cia
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -
43.776.517/0001-80 - Proc. Amauri Luiz Pastorello, RG
5.496.585;

ASSINATURAS – (11) 6099-9421 e 6099-9626

PUBLICIDADE LEGAL – (11) 6099-9420 e 6099-9435

VENDA AVULSA – EXEMPLAR DO DIA: R$ 2,80 — EXEMPLAR ATRASADO: R$ 5,65

FILIAIS – CAPITAL

• JUNTA COMERCIAL – (11) 3825-6101 - Fax (11) 3825-6573 - Rua Barra Funda, 836 - Rampa

• POUPATEMPO/SÉ – (11) 3117-7020 - Fax (11) 3117-7019 - Pça do Carmo, snº 

FILIAIS - INTERIOR

• ARAÇATUBA – Tel./Fax (18) 623-0310 - Rua Antonio João, 130

• BAURU – Tel./Fax (14) 227-0954 - Pça. das Cerejeiras, 4-44

• CAMPINAS – Tel. (19) 3236-5354 - Tel./Fax (19) 3236-4707 - Rua Irmã Serafina, 97 - Bosque

• MARÍLIA – Tel./Fax (14) 422-3784 - Av. Rio Branco, 803

• PRESIDENTE PRUDENTE – Tel./Fax (18) 221-3128 - Av. Manoel Goulart, 2.109

• RIBEIRÃO PRETO – Tel./Fax (16) 610-2045 - Av. 9 de Julho, 378

• SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – Tel./Fax (17) 234-3868 - Rua Machado de Assis, 224 - Santa Cruz
• SOROCABA – Tel./Fax (15) 233-7798 - Rua 7 de Setembro, 287 - 5º andar - Sala 51  

Estado de São Paulo

EXECUTIVO

SEÇÃO I

NÚCLEO DE REDAÇÃO
Chefe de Núcleo - Almyr Gajardoni
Rua João Antonio de Oliveira, 152

CEP 03111-010 – São Paulo
Telefone 6099-9800 - Fax 6099-9706

http://www.imprensaoficial.com.br

e-mail: imprensaoficial@imprensaoficial.com.br

DIRETOR-PRESIDENTE 
Hubert Alquéres

DIRETOR VICE-PRESIDENTE
Luiz Carlos Frigerio

DIRETORES DE NÚCLEO
Industrial: Teiji Tomioka

Financeiro e Administrativo: Richard Vainberg
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP

CNPJ 48.066.047/0001-84
Inscr. Estadual - 109.675.410.118

Sede e Administração

Rua da Mooca, 1.921 - CEP 03103-902 - SP
(PABX) 6099-9800 - Fax (11) 6692-3503




